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MUNICÍPIO DO FUNCHAL
DIVISÃO DE MOBIUDADE E TRÂNSITO

EDTTAL 53/2024

INTERRUPçAO DA CTRCULAçAO RODOVIARTA NO SENTIDO

ESTE-OESTE DA VIA 25 DE ABRIL

Bruno Miguel Camacho Pereira, Vereador com o Pelouro da Mobilidade e Trânsito, com

competências delegadas pelo Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal do Funchal

em 07 de abril de 2022, publicitado pelo Edital n.o 216/2022, torna público que, a fim de

se proceder à limpeza de vegetação, torna-se necessário interromper a circulação

rodoviária no sentido este-oeste da Via 25 de Abril, no segmento entre o Largo

Severiano Ferraz (Cruz Vermelha) e a Rua das Maravilhas, no dia 03 de fevereiro

(sábado), entre as 14h e as 17h.

Como alternativa ao trânsito deverá ser utilizada a Rua 5 de Outubro e Av. do Mar e das

Comu nidades Madei renses.

Solicita-se aos condutores a melhor compreensão pelos incómodos causados e a

colaboração no cumprimento da sinalização temporária existente no local.

Funchal, 22 de janeiro de 2024

Vereador com louro da dee nsito
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Bruno Miguel Camacho Pereira


